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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO  004/2024
FUNDAMENTAÇAO LEGAL:
ARTIGO 74, III “c”, DA LEI FEDERAL N.14.133/21.
O Prefeito Municipal de Vila Maria, no uso de suas atribuições legais, determina a contratação de serviços abaixo especificados, através da inexigibilidade de licitação, pelos fundamentos abaixo especificados:

	 SERVIÇOS
	 VALOR TOTAL

	CURSO DE EXTENSÃO RURAL EM REPRODUÇÃO BOVINA, COM TEORIA E PRATICA NAS PROPRIEDADES RURAIS, PARA FOMENTO A PRODUCAO PECUARIA SUSTENTAVEL.
	R$ 27.360,00


	FORNECEDOR
	CPF/ CNPJ

	JOÃO IGNACIO DO CANTO
	31.539.960/0001-58



	 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	INCENTIVO A PRODUCAO ANIMAL
387 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA



JUSTIFICATIVA: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
Vila Maria – RS, 02 de abril de 2024.

Maico Serafini Betto
Prefeito Municipal 
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